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 CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIO DAS OSTRAS 

ESTADO RIO DE JANEIRO 

PORTARIA N Q 040/2026 

0 Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Tornar sem efeito o  art.  1° da portaria n° 039/2026, a 
gratificação concedida ao assessor GEILSON BARCELOS 
CABRERA, matricula n° 2025.059.  

Art.  r -  Conceder a  ANDREA  DOS SANTOS ALVES 
NOGUEIRA, Assessora Técnico Parlamentar, matricula n° 2025.120, 
lotada no gabinete do vereador Leandro Ribeiro Almeida, gratificação 
de 100% (cem por cento), a titulo de representação de gabinete, com 
fulcro no  art.  45 da Lei n° 905/2005, a partir de 01 de março de 2026, 
conforme processo administrativo n° 274/2026.  

Art.  3Q - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Anote-se. 
Gabinete da Presidência, 05 de março de 2026. 

Assinado de forma digital por MARCIEL GONCALVES DEJESUS 
MARCIEL GONCALVES DE JESUS NASCIMENTO:01333680686 
NA5CIMEN10:01333680686 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento 
Presidente 

Avenida dos Bandeirantes, 2.000 - Verdes Mares- Rio das Ostras - Ri  
Cep:  28.897-080-Telefone: (22) 2780-1060  

Site:  wwitnodasostras.rtleg.br  - Emat: contatoeriodasostrasii.leg.tx 
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todos os documentos, em arquivo único, para o  e-mail  gerh.saae@gmail.com, conforme Anexo II, 
constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.  

PORTARIA SAAE-FIO N° 009/2026 

DERROGA PORTARIA, EXCLUINDO SERVIDOR 

 

Art  6° Ap6s atendimento das  exigencies  dos Anexos II e IV, a Gerência de Recursos Humanos entrara em 
contato com as nomeadas, para a assinatura do Termo de Posse.  

Art  7° Para maiores esclarecimentos, as nomeadas deverão entrar em contato por meio do  e-mail  gerh. 
saae@gmail.com, ou presencialmente na sede desta Autarquia, sito A Estrada Professor Leandro Faria 
Sarzedas, n° 617 — Loteamento Atlantica/RJ;  

Art  8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 06 de março de 2026. 

MAYCON PRATA PEREIRA  OA  SILVA 
Presidente do Serviço Autenomo de Agua e Esgoto 

ANEXO IDA PORTARIA 008/2026 
(NOMEAÇÃO) 

EDITAL 001/2020 — SAAE-RO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA  
CLASS.  — NOME - CPF 

- LUISA FERNANDES DE ARAUJO - 139)00(.807-81 
3°- CHRISTIANY SANTORO FERRAZ - 130)00(557-09 

ANEXO II DA PORTARIA 008/2026 
(DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE) 

(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse) 

* ASO — Atestado de  Sande  Ocupacional emitido pelo Medico do Trabalho do Municipio de Rio das Ostras, 
ou pelo Sistema Particular de  Sande,  este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames  
medicos;  
* 1 Foto 3x4 (Atual) 
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF 
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Titulo de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tsejus.br) 
* Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastralinss.gov.br) 
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Comprovação de matricula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade 
* Comprovação de matricula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior. 
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses, até 06 anos completos) 
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado  (Ague,  Luz ou Telefone  Ebro)  
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Mario  ()tidal  
* Comprovante de Curso Especifico na  Area  
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil) 
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade) 
* Certidão de Inexistência de Impedimento Etico (Para cargos com registro em conselho atualizado) 
* Caso o candidato possua outro vinculo público, o mesmo devera apresentar declaração do respectivo  
Or*  Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
inicio e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar 
• Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Fisica - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras —  (fink:  http://www4.firj. 
jus.br/Portal-ExtrajudiciaVceitidao/judicial/solicitar),  da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
—  (link:  http://procweb.ifdjus.bricertidao/)  
* Comprovante do n° da Agência e Conta do Banco  Han,  caso já possua a conta. 

ANEXO  III  DA PORTARIA 008/202E 
(PRORROGAÇÃO DE POSSE) 

* Acessar o  site  oficial do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Rio das Ostras:  Mips://  
www.saaeriodasostras.n.gov.br  
*  Link:  Serviços 
*  Link:  Requerimentos Administrativos 
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse 
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o  e-mail:  gerh.saae@  
gmail.com  

ANEXO IV DA PORTARIA 008/2026  
(ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) 

* Acessar o  site  oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br  
*  Link:  Serviços 
*  Link:  Requerimentos Administrativos 
* Formulário: Relação de exames para o concurso 
* Os candidatos deverão fazer o ASO — Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura de Rio das Ostras, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone (22) 2771-1441, ou pelo 
Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames  medicos;  

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 
— SAAE-RO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e consoante o Processo 
Administrativo n°8174/2026; 

RESOLVE  

Art  1° - DERROGAR a Portaria n° 006/2026, dela excluindo o servidor Luis Carlos de Abreu Almeida, 
Eletricista, matricula n° 253-4;  

Art - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Rio das Ostras, 06 de março de 2026. 

MAYCON PRATA PEREIRA DA SILVA 
Presidente do Serviço Autônomo de  him  e Esgoto 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 

PORTARIA N ° 040/2026  

O Presidente da  Camara  Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  lops,  

RESOLVE:  

Art.  1° - Tomar sem efeito o  art.  1° da portaria n°039/2026, a gratificação concedida ao assessor GEILSON 
BARCELOS CABRERA, matricula n°2025.059.  

Art  2° - Conceder a  ANDREA  DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA, Assessora Técnico Partamentar, matricula 
n° 2025.120, lotada no gabinete do vereador Leandro Ribeiro Almeida, gratificação de 100% (cem por 
cento), a titulo de representação de gabinete, com fulcro no  art  45 da Lei n° 905/2005, a partir de 01 de 
mango de 2026, conforme processo administrativo n° 274/2026.  

Art  3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Anote-se. 

Gabinete da Presidência, 05 de março de 2026 

MARCIEL GONÇALVES DE JESUS NASCIMENTO 
Pres,don  lo  
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